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PORTARIA Nº 28.835, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com a última remuneração de contribuição ao Sr RENATO BENTO 

DE SOUZA, portador do RG nº 0211765-7, SESP/MT, CPF/MF nº 137.401.051-00, 

efetivo no cargo de Apoio Instrumental, Perfil: Agente da Vigilância – Classe 06, Nível: 

07, matrícula n°109100-1, lotado na Secretaria Municipal de Educação de 

Rondonópolis – MT.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/08/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de agosto de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 
 

 

 
 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.834, DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, DIRCILEI HONORIO FERREIRA do cargo em 

comissão de Gerente de Núcleo de Apoio a Gestão, lotado na Secretaria Municipal 

de Habitação e Urbanismo, nomeado através da portaria nº 26.688, de 04 de janeiro 

de 2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/08/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de agosto de 2021; 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.833, DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 20/2021/SMGP e Decisão 

Administrativa sob Protocolo de nº 36.286/2021 

  

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Conceder ao Servidor LUIZ YAMAUCHI, matricula n° 126292, que exerce 

o cargo efetivo de Medico Traumato/Ortopedista, vinculado à Secretaria Municipal 

de Saúde o afastamento por interesse particular, pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses, sem ônus para o Município. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/08/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de agosto de 2021; 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.832, DE 06 DE AGOSTO DE 2021.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Nomear EMILLY KAROLYNE FREITAS DE ALMEIDA para exercer o cargo 

em comissão de Gerente de Núcleo de Contabilidade, Tabela Salarial DAS – 5, 

vinculado à Secretaria Municipal de Finanças. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 03/08/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de agosto de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.831, DE 06 DE AGOSTO DE 2021.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, RAMÃO VILALVA JUNIOR do o cargo em comissão de 

Assessor Jurídico Fiscal, Tabela de Comissão DAS-4, vinculado à Procuradoria-Geral 

do Município, nomeado através da portaria nº 25.830, de 06 de maio de 2020. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/08/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de agosto de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 10.255, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.  
Altera o Orçamento Analítico (QDD) do exercício financeiro de 2021, 

valor R$ 33.000,00(Trinta e três mil reais) e dá outras providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais devidamente autorizado no artigo 29 da lei que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentarias – LDO 11.235, de 22 de dezembro de 2020. 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD do Poder Executivo, 

aprovado pelo correspondente à Programação das Despesas das Secretaria Municipais,  

 

Art. 2º- A execução orçamentária ao Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD, a estrutura de 

Custos de Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade 

Orçamentária em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual 
 

 Acréscimo Redução 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção 

Básica - ESF, Saúde Bucal, PACS, PMAQ, NASF e Outros. 
  

3.3.90.92.00.00 - 0.1.02.000000 - Despesas de Exercícios 

Anteriores – 1088 

16.000,00  

3.3.90.39.00.00 - 0.1.02.000000 - Outros Serviços de 

Terceiros-Pessoa Jurídica – 584 

 16.000,00 

   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 
  

3.3.90.92.00.00 - 0.1.02.000000 - Despesas de Exercícios 

Anteriores -1089 

17.000,00  

3.3.90.91.00.00 - 0.1.02.000000 - Sentenças Judiciais – 838  17.000,00 

   

Total da Unidade 014 33.000,00 33.000,00 

   

Total da Movimentação 33.000,00 33.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de agosto de 2021; 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Ata de Abertura da Tomada de Preço n.º 78/2021. Objeto: “REFORMA DA CENTRAL DE REGULAÇÃO, 

LOCALIZADA NA AVENIDA FREI SERVÁCIO, 1022-1134 – LA SALLE I, MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE 

DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ANEXO AO EDITAL”, 
conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura Municipal de Rondonópolis – 

Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. Ao nono dia do mês 

de Agosto do ano dois mil e vinte e um, às nove horas, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 

Administração, sito à Avenida Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, a Presidente e os Membros da 

Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 28.484 de 20 de maio de 2021, para a 

apreciação do processo licitatório em epígrafe. 
 
As empresas JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI e V.N. CONSTRUÇÕES LTDA, enviou os 

envelopes. Na sequência, vieram participar da presente sessão as seguintes empresas:  
 
M D E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS – LTDA, este ato representada pelo Sr. 

GABRIEL BASTOS MACHADO, portador do RG nº 21166715 SSP/MT, COVAN CONSTRUÇÕES 

EIRELI neste ato sem representante legal por não atender os itens 5.3 e 5.4 do edital, específicos para com 

o credenciamento ficando apenas como ouvinte da seguinte sessão. A empresa presente no ato do 

credenciamento comprovou ser beneficiaria da Lei 123/2006, por meio de suas declarações e Certidão da 

Junta Comercial. 
 

Após a assinatura nos fechos por todos os licitantes presentes, a comissão de licitação procedeu à abertura 

dos envelopes de habilitação jurídica. 
 

Os primeiros envelopes a serem abertos serão os das empresas que não está com representantes presentes, 

para verificar se as mesmas são beneficiárias da Lei 123/2006, a empresa V.N. CONSTRUÇÕES LTDA  

por meio das documentações apresentadas provou ser beneficiaria da Lei 123/2006. Entretanto as empresas  

JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI  não apresentou os item 5.7.1 e 5.7.2 e a empresa 

COVAN CONSTRUÇÕES EIRELI não apresentou o item 5.7.1 sendo assim não são beneficiarias da Lei 

123/2006. 
 

Após os vistos, a comissão de licitação franqueia a palavra a licitante presente para que querendo, apresente 

suas razões: 
 
A empresa M D E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS – LTDA alega que a empresa 

COVAN CONSTRUÇÕES EIRELI, atestado sem autenticações, não apresentou certidão do Crea 

Profissional e Jurídica, não apresentou as declarações dos contratos firmados e de divergência, a mesma 

não apresentou declaração de equipe técnica e equipamentos. 
 
A Comissão de Licitação analisará simultaneamente as razões dos licitantes e as razões da Comissão. 
 

De nossa análise a empresa COVAN CONSTRUÇÕES EIRELI, em face das alegações da empresa M D E 

CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS – LTDA, que o atestado de capacidade técnica está 

sem autenticações, tal alegação prospera, não apresentou certidão do Crea Profissional e Jurídica, tal 

alegação não prospera, não apresentou as declarações dos contratos firmados e de divergência, tal alegação 

prospera a mesma não apresentou declaração de equipe técnica, tal alegação prospera parcialmente uma 

vez que a referida empresa trouxe mas não quantificou os profissionais, não apresentou declaração 

equipamentos, tal alegação prospera. E de nossa análise a empresa também não atendeu o item 6.3.1 do 

Edital relativo a Justificativa de Qualificação Técnica, pois não apresentou o item 1.2. alínea A e B, a mesma 

também não atendeu item 3.0 conhecimento ao local de obra. 
 

A empresa a ser analisada M D E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS – LTDA de nossa 

análise a mesma atendeu todas as exigências editalíssimas. 
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A empresa a ser analisada V.N. CONSTRUÇÕES LTDA, de nossa análise a mesma atendeu todas as 

exigências editalíssimas. 
 

A empresa a ser analisada JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, de nossa análise a mesma 

atendeu todas as exigências editalíssimas. 
 

De nossa análise as empresas M D E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS – LTDA, V.N. 

CONSTRUÇÕES LTDA e JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI  estão HABILITADAS 

para próxima fase do certame. E a empresa COVAN CONSTRUÇÕES EIRELI, estão INABILITADAS 

para próxima fase do certame. 
 
Sendo assim a Comissão de Licitação abre prazo recursal após sua decisão de cinco dias uteis. Que não 

havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a Comissão de Licitação dá por encerrada a presente 

sessão às 10:55. 
 

Rondonópolis-MT, 09 de Agosto de 2021. 
 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 
Presidente 

 

 

 

Edilson Batista Da Macena  Silva 
Membro  

 

 

 

 

 

M D E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE 

SERVIÇOS – LTDA 
 

 

 

Eduardo Rafael de Araújo Silva 
Membro 

 

 

 

Antonio Rafael de Melo Buosi 
Membro  

 

 

 

 

 

 

Vilmar de Andrade 
Membro  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE N.º 33/2021. 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua 

Comissão Permanente de Licitação, realizará o Convite em epígrafe às 14:00 horas do dia 20 (vinte) de 

Agosto de 2021, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes 

n.ºs 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 

respectivamente, para a execução do seguinte objeto: 

“CONSTRUÇÃO DE CALÇADA E CERCAMENTO DA EMEI SELMA DOHO, LOCALIZADA 

NA RUA MANOEL NUNES ARAGÃO S/N, DISTRITO DE NOVA GALILÉIA, NESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”.  

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis-MT, no endereço acima citado, no horário das 13:00 às 17:00 horas, mediante apresentação 

de CD-ROM ou PEN DRIVE ou solicitar através do e-mail licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar 

no site www.rondonopolis.mt.gov.br.   

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 09 de Agosto de 2021. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

FIXADO EM LOCAL PÚBLICO 

NO PERÍODO DE 10/08 À 20/08/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

II AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 38/2021 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede situada à Avenida 

Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que a licitação em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de interessados 

no presente certame licitatório, o qual se destinava a REFORMA E IMPLANTAÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO BAIRRO LA SALLE, 

RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, 

ANEXO AO EDITAL. 

 

Publique-se, no átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial do Município, para ciência 

dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.  

 

           Rondonópolis-MT, 09 de agosto de 2021. 

 

 
Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 79, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos e dá outras 

providências 

 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) DEBORA COSTA DA SILVA, CPF 

031.505.711-46 e matrícula 1558990 , lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração para exercer a  função de Fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 474/2018, celebrado 

entre a empresa COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES 

PIRES, CNPJ sob nº 21.679.098/0001-25 e o Município de Rondonópolis, 

cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS SUBSIDIÁRIAS, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. com prazo de vigência de 30/08/2018 a 31/12/2021. 
 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Agosto de 2021 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

KESIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 80, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos e dá outras 

providências 

 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) DEBORA COSTA DA SILVA, CPF 

031.505.711-46 e matrícula 1558990 , lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração para exercer a  função de Fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 69/2021, celebrado entre 

a empresa A. PEREIRA LEITE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO, 

CNPJ sob nº 29.567.496/0001-61 e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto é AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS PARA ATENDER A EQUIPE 

DE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO PREGÃO 93/2020 ATA 308/2020. com prazo de 

vigência de 17/02/2021 a 17/02/2022. 
 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Agosto de 2021 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

KESIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 81, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos e dá outras 

providências 

 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) DEBORA COSTA DA SILVA, CPF 

031.505.711-46 e matrícula 1558990 , lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração para exercer a  função de Fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 303/2021, celebrado 

entre a empresa COMERCIAL LUAR EIRELI, CNPJ sob nº 

02.545.557/0001-33 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS PARA ATENDER A EQUIPE DE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO PREGÃO 93/2020 ATA 308/2020. com prazo de 

vigência de 04/06/2021 a 04/06/2022. 
 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Agosto de 2021 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

KESIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 82, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos e dá outras 

providências 

 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) MARIA TEREZINHA DE MENEZES, 

CPF 384.702.411-68 e matrícula 88684, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração para exercer a  função de Fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 228/2021, celebrado 

entre a empresa COMERCIAL FORS LTDA EPP, CNPJ sob nº 

19.013.650/0001-08 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

CONTRATUALIZAÇÃO DE PRODUTO DE LIMPEZA PARA ATENDER 

O PAÇO MUNICIPAL DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. PREGÃO 

85/2020 ATA 321/2020. com prazo de vigência de 06/05/2021 a 06/05/2022. 
 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Agosto de 2021 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

KESIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 83, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos e dá outras 

providências 

 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) DEBORA COSTA DA SILVA, CPF 

031.505.711-46 e matrícula 1558990 , lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração para exercer a  função de Fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 276/2021, celebrado 

entre a empresa R. MERLIM ROCHA DA SILVA-ME, CNPJ sob nº 

14.837.580/0001-80 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL ACONDICIONAMENTO 

E EMBALAGEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NESTA CIDADE, 

NO MUNICIPIO DE RONDOÓPOLIS-MT. com prazo de vigência de 

27/05/2021 a 27/05/2022. 
 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Agosto de 2021 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

KESIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 84, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos e dá outras 

providências 

 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) MARIA TEREZINHA DE MENEZES, 

CPF 384.702.411-68 e matrícula 88684, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração para exercer a  função de Fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 234/2021, celebrado 

entre a empresa COMPREAKI COM. VAREJ. DE ALIMENTOS 

EIRELI-ME, CNPJ sob nº 29.316.501/0001-63 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E 

LIMPEZA EM GERAL, PARA SUPRIR ÁS NECESSIDADES DA 

SECRETARIAS MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NESTA CIDADE 

NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. com prazo de vigência de 

10/05/2021 a 09/11/2021. 
 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 14/07/2021. 
 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Agosto de 2021 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

KESIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES 
Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 37/2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, torna 

público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 03/08/2021 às 09:30 horas (horário 

de brasília), no sítio: https://bllcompras.com, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CATETERES PARA HEMODIÁLISE DESTINADOS AOS USUÁRIOS DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE, ATENDIDOS PELO CENTRO DE NEFROLOGIA DO MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  Que após a análise 

detalhada das propostas pelas empresas participantes, foram consideradas classificadas e vencedoras do presente certame 

as seguintes empresas: 

 

Item Licitante Vencedor Total por Item R$ 

1 AP TORTELLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSPITALARES 18.360,00 

2 AP TORTELLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSPITALARES 40.800,00 

3 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 33.660,00 

4 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 52.250,00 

5 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 27.500,00 

6 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 27.500,00 

7 LOTE CANCELADO ------------- 

8 FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 45.900,00 

 VALOR TOTAL R$ 245.970,00 

 
Rondonópolis-MT, 09 de agosto de 2021. 

 

 

 

______________________________ 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL 

PROPOSTA DE PREÇOS: “TOMADA DE PREÇO Nº 65/2021” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada 

de Preço nº 65/2021, tendo como objeto: “REFORMA DO ANEXO E AMPLIAÇÃO 

DA EMR 14 DE AGOSTO, LOCALIZADA NA RODOVIA MT 130, 

ASSENTAMENTO CHICO MENDES, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL”, que após a análise detalhada 

da documentação e propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada 

HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, a empresa: 

 

JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, que apresentou o preço 

global de R$ 664.759,53 (seiscentos e sessenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e nove 

reais com cinquenta e três centavos). Por apresentar a proposta mais vantajosa para 

administração. 

 

 

Rondonópolis-MT, 09 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente Da Comissão De Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 72/2021” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada 

de Preço nº 72/2021, tendo como objeto: “CERCAMENTO DA QUADRA 

POLIESPORTIVO DO BAIRRO CIDADE SALMEN, NO BAIRRO CIDADE 

SALMEN DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO 

BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA 

DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER ANEXO AO EDITAL” que após a análise detalhada da 

documentação e propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada 

HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, a empresa: 

 

A Empresa LAGOTELA EIRELI, que apresentou o preço global de 

R$ 121.596,12 (cento e vinte e um mil quinhentos e noventa e seis reais e doze centavos). 

 

 

Rondonópolis-MT, 09 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente Da Comissão De Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 78/2021” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preço nº 

45/2021, tendo como objeto: ““REFORMA DA CENTRAL DE REGULAÇÃO, 

LOCALIZADA NA AVENIDA FREI SERVÁCIO, 1022-1134 – LA SALLE I, MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ANEXO AO EDITAL””, que após a análise 

detalhada da documentação apresentada pelas empresas participantes, a comissão de licitação 

julgou as seguintes empresas: 

 

a empresa COVAN CONSTRUÇÕES EIRELI, em face das alegações da empresa M D E 

CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS – LTDA, que o atestado de capacidade 

técnica está sem autenticações, tal alegação prospera, não apresentou certidão do Crea 

Profissional e Jurídica, tal alegação não prospera, não apresentou as declarações dos contratos 

firmados e de divergência, tal alegação prospera a mesma não apresentou declaração de equipe 

técnica, tal alegação prospera parcialmente uma vez que a referida empresa trouxe mas não 

quantificou os profissionais, não apresentou declaração equipamentos, tal alegação prospera. E 

de nossa análise a empresa também não atendeu o item 6.3.1 do Edital relativo a Justificativa de 

Qualificação Técnica, pois não apresentou o item 1.2. Alínea A e B, a mesma também não atendeu 

item 3.0 conhecimento ao local de obra. 

 

A empresa a ser analisada M D E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS – LTDA 

de nossa análise a mesma atendeu todas as exigências editalíssimas. 

 

A empresa a ser analisada V.N. CONSTRUÇÕES LTDA, de nossa análise a mesma atendeu todas 

as exigências editalíssimas. 

 

A empresa a ser analisada JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, de nossa análise 

a mesma atendeu todas as exigências editalíssimas. 

 

De nossa análise as empresas M D E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS – 

LTDA, V.N. CONSTRUÇÕES LTDA e JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

estão HABILITADAS para próxima fase do certame. E a empresa COVAN CONSTRUÇÕES 

EIRELI, estão INABILITADAS para próxima fase do certame. 

 

A Comissão de Licitação informa aos representantes das empresas supracitadas, que 

transcorrido o prazo recursal, proceder-se-á abertura dos envelopes contendo a proposta comercial 

da empresa habilitada no dia 17 de agosto de 2021, no mesmo local da abertura, no caso de 

recurso administrativo o dia da abertura ficará suspenso e ao final do recurso será publicada a 

nova data de abertura das propostas. 

 

Rondonópolis-MT, 09 de agosto de 2021. 

 

 
 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente Da Comissão De Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA 

 

PORTARIA Nº. 022 DE 23 DE JULHO DE 2021. 

 

                       Dispõe sobre a designação da servidora Cristiane Mendes dos Anjos, matricula 

170712,  e execução do Registro de Ata nº 283/2020.  

 

                        ADILSON NUNES DE VASCONCELOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 

Lei; 

 

                        Considerando o disposto na Instrução Normativa nº01/2019 versão I de 15 de 

Maio de 2019; 

 

 

RESOLVE 

 

Art 1° - Designar a servidora Cristiane Mendes dos Anjos, CPF: 016.985.291-12 

matrícula nº 170712 como fiscal titular  responsáveis pelo controle execução do seguinte registro 

de ata. 

 

 

EMPRESA: J. SODRÉ DOS SANTOS 

SILVA   

CNPJ: 14.437.315/0001-05 

REGISTRO DE ATA: 283/2020 VIGÊNCIA: 24/12/2020 à 24/06/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO: 85/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO 

 

 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus 

efeitos a 20/05/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

ADILSON NUNES DE VASCONCELOS 
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA 

 

PORTARIA Nº. 022 DE 23 DE JULHO DE 2021. 

 

                       Dispõe sobre a designação da servidora Cristiane Mendes dos Anjos, matricula 

170712,  e execução do Registro de Ata nº 283/2020.  

 

                        ADILSON NUNES DE VASCONCELOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 

Lei; 

 

                        Considerando o disposto na Instrução Normativa nº01/2019 versão I de 15 de 

Maio de 2019; 

 

 

RESOLVE 

 

Art 1° - Designar a servidora Cristiane Mendes dos Anjos, CPF: 016.985.291-12 

matrícula nº 170712 como fiscal titular  responsáveis pelo controle execução do seguinte registro 

de ata. 

 

 

EMPRESA: J. SODRÉ DOS SANTOS 

SILVA   

CNPJ: 14.437.315/0001-05 

REGISTRO DE ATA: 283/2020 VIGÊNCIA: 24/12/2020 à 24/06/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO: 85/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO 

 

 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus 

efeitos a 20/05/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

ADILSON NUNES DE VASCONCELOS 
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIENCIA E TECNOLOGIA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 023 DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabrielly Bezerra da Silva, para as funções de titular 

e suplente, respectivamente, responsáveis pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço 

abaixo discriminada:  

 

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atender aos dispositivos da 

Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, de 24 de novembro de 2017. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor Gabrielly Bezerra da Silva, matrícula nº 1555227 e CPF 

nº 035.415.641-13, como fiscal titular, para a função de acompanhamento e fiscalização 

da Ata de Registro de Preços relacionada abaixo: 
 

CONTRATADO Ata de Registro 

de Preço 

OBJETO VIGÊNCIA 

COMERCIAL 

RIO BRANCO 

DE PETRÓLEO 

LTDA 

122/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 

(GASOLINA COMUM), EM BOMBA DE 

PROPRIEDADE DA PROPONENTE OU POR ELA 

INDICADA PARA ATENDER A FROTA DE 

VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, DE FORMA CONTINUA E 

FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, NA 

FORMA DE MAIOR OFERTA DE DESCONTO 

LINEAR (PERCENTUAL) SOBRE O PREÇO 

MÉDIO AO CONSUMIDOR LOCAL 

DIVULGADO PELA TABELA DA ANP, JUNTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, NESTA CIDADE, 

NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS. 

30/07/2021 A 

30/07/2022 

 

Art. 2º O Fiscal de Contrato substituto fará o acompanhamento e fiscalização da referida Ata de 

Registro de Preço, em caso de ausência ou afastamento do Fiscal titular. 

 

Art. 2º - Esta Portaria Interna entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

 

 

 
Neiva Terezinha de Col 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 018 DE 06 DE AGOSTO DE 2021.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar 

a execução do Contrato nº 445/2021, firmado com a empresa GUAPUI COMÉRCIO DE 

MÓVEIS EIRELI - ME e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei. 

  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato.  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar a servidora Cláudia Selma Machado, CPF 019.901.611-97 e matrícula nº 

1559230, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de Contrato a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 445/2021, celebrado entre a empresa 

Guapui Comércio de Móveis Eireli - ME CNPJ sob nº 24.321.932/0001-02 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de bibliocanto, estante com 08 prateleira e cadeira fixa 

sem braço, para atender às necessidades da Secretaria Municipal Cultura, nesta cidade, no 

município de Rondonópolis-MT., com prazo de vigência de 14/07/2021 a 14/07/2022.  

 

Art. 2º - Designar a servidora Fabiana David Torres, CPF 015.607.901-13 e matrícula nº 

180467, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de Contrato 

substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referido Contrato no art. 1º, em caso 

de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 

na data de 23 de julho de 2021, revogando-se as disposições em contrário.. 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 06 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo  

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 021 DE 06 DE AGOSTO DE 2021.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar 

a execução do Contrato nº 443/2021, firmado com a empresa Comercial Rio Branco de Petróleo 

Ltda e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei. 

  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato.  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar o servidor Rogério Menezes de Araújo, CPF 914.043.041-34 e matrícula nº 

1555951, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de Contrato a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 443/2021, celebrado entre a empresa 

Comercial Rio Branco de Petróleo Ltda CNPJ sob nº 07.703.199/0001-63 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é Contratação de empresa para Fornecimento de Combustível, 

(Gasolina Comum), em Bomba de Propriedade da Proponente ou por ela indicada para 

Atender a Frota de Veículos Oficiais do Município de Rondonópolis-MT, de forma Continua e 

Fracionada, conforme Demanda, na forma de Maior Oferta de Desconto Linear (percentual) 

sobre o Preço Médio ao Consumidor Local divulgado pela tabela da ANP, junto a Secretaria 

Municipal de Cultura, com prazo de vigência de 14/07/2021 a 14/07/2022.  

 

Art. 2º - Designar o servidor Valdeci José de Souza, CPF 604.310.401-68 e matrícula nº 

1556578, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de Contrato 

substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato no art. 1º, em caso 

de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art 2° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 06 de agosto de 2021. 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo 

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 022 DE 06 DE AGOSTO DE 2021.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar 

a execução do Contrato nº 625/2020, firmado com a empresa CLIMATEC CLIMATIZAÇÃO 

E REFRIGERAÇÃO EIRELI e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei. 

  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato.  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar o servidor Rogério Menezes de Araújo, CPF 914.043.041-34 e matrícula nº 

1555951, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de Contrato a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 625/2020, celebrado entre a empresa 

CLIMATEC CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO EIRELI CNPJ sob nº 27.298.497/0001-

22 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é para Contratação de empresa para Instalação, 

Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos Condicionadores de Ar de diversas 

marcas e modelos com Fornecimento de Peças e Acessórios, originais, genuínos ou similares 

que atendam às recomendações dos fabricantes, de forma contínua e fracionada, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, com prazo de vigência de 16/07/2021 a 

16/07/2022.  

 

Art. 2º - Designar a servidora Fabiana David Torres, CPF 015.607.901-13 e matrícula nº 

180467, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de Contrato 

substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato no art. 1º, em caso 

de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art 2° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 06 de agosto de 2021. 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo 

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

   PORTARIA Nº 113/2021 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Antônio 

Zanin Marçal, como responsável pelo controle da 

entrega e recebimento dos materiais do contrato 

transcritos. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 
 

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º Designar o servidor Antônio Zanin Marçal, Matrícula n°.1559239, CPF: 

568.896.401-44, como responsável pelo controle da entrega e recebimento dos materiais 

abaixo transcritos: 
 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRATO 
 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

Gilberto Alves de 

Souza - ME 
523/2021 

Prestação de Serviços de Funilaria, Pintura e  

Bancos, com fornecimento de todo material 

necessário para reforma dos veículos 

utilizados no Transporte Escolar da Zona 

Rural para atender as necessidades da  

Secretaria Municipal de Educação 

30/07/2021 

á 

30/07/2022 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos ao dia 30/07/2021. 
  
 

Rondonópolis/MT, 09 de Agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Rogério Antônio Penso 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria Nº 27.171/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

RETORNO AO TRABALHO / DECISÃO DO INSS 

Código de Publicação: 1377/2021 

 

 

Rondonópolis, 09 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

ANTONIO MACHADO DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com a decisão do INSS proferida em 06/08/2021, a favor da servidora 

Edivane Martins Molina, matrícula nº 112909, NB 634.399.627.7, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, foi reconhecido o direito ao benefício auxílio-doença 

(espécie 31) até 06/08/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 09/08/2021. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 1376/2021 

 

 

 Rondonópolis, 09 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

ANTONIO MACHADO DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

185400.5 
Fabiana Alves de 

Andrade 

Docente da 

Educação 

Infantil 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município, a partir do dia 

05/08/2021. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 20/08/2021, para avaliação 

e decisão médico-pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM em 06/09/2021 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 09/08/2021. 

 

 

  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1370/2021 26581 Celina da Silva 
Auxiliar de 

Serviços Diversos 

02 dias – a partir do dia 

05/08/2021 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1370/2021 219690 
Maria Rosa 

Fagundes 
Docente 

01 dia – no dia 

04/08/2021 – Licença 

Médica. 

1370/2021 123641 
Cristh Regina 

Moreira Alves 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

05/08/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

1370/2021 185400 
Fabiana Alves de 

Andrade 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

05/08/2021 – Licença 

Médica. 

1370/2021 169846 
Marta Libia 

Moreira Sousa 

Assistente de 

Desenvolviment

o Educacional 

30 dias – a partir do dia 

05/08/2021 – Licença 

Médica. 

1370/2021 105716 Sidnei Fernandes Docente 
06 dias – a partir do dia 

05/08/2021 – Licença 

Médica. 

1370/2021 132667 
Valquiria 

Aparecida da Costa 
Docente 

20 dias – a partir do dia 

05/08/2021 – Licença 

Médica. 

1370/2021 
105830-3 

105830-6 

Simone Batista 

Campos 
Docente 

01 dia – no dia 

06/08/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1370/2021 21237 
Maria Eunice 

Vieira do Carmo 

Assistente 

Técnico 

14 dias – a partir do dia 

04/08/2021 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1370/2021 93106 
Madson Jose 

Pereira Guimaraes 

Analista 

Instrumental 

60 dias – a partir do dia 

09/08/2021 –

Prorrogação de Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1370/2021 177814 
Franciele da 

Silva Cardoso 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

04 dias – a partir do dia 

03/08/2021 –Licença 

Médica. 

1370/2021 1557769 

Alessandra 

Fabricia 

Cavalcante 

Moreira de 

Souza 

Médico 
01 dia – no dia 

04/08/2021 – Licença 

Médica. 

1370/2021 168963 

Maira Marcia 

Alves 

Cavalcante 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

03 dias – a partir do dia 

04/08/2021 –Licença 

Médica. 

1370/2021 119245 
Alessandra 

Lavezo Aguiar 

Especialista em 

Saúde 

01 dia – no dia 

05/08/2021 – Licença 

Médica. 

1370/2021 1559092 
Daniella Antonia 

Queiroz Lima 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dia – no dia 

05/08/2021 – Licença 

Médica. 

1370/2021 1559177 
Dayane Martins 

Pereira Belink 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dia – no dia 

05/08/2021 – Licença 

Médica. 

1370/2021 12572 
Edinaldo Santos 

de Souza 

Especialista em 

Saúde 

02 dias – a partir do dia 

05/08/2021 –Licença 

Médica. 

1370/2021 12580 
Reginaldo 

Monteiro 
Técnico em Saúde 

03 dias – a partir do dia 

05/08/2021 –Licença 

Médica. 

1370/2021 129330 
Sueli Cristina 

Miranda Durigao 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 

05/08/2021 – Licença 

Médica. 

1370/2021 118958 
Adriana Silva 

Rodrigues 

Agente 

Comunitário de 

Saude 

01 dia – no dia 

06/08/2021 – Licença 

Médica. 

1370/2021 129640 
Rosana Mafra 

Batochio 

Auxiliar de 

Enfermagem 

01 dia – no dia 

06/08/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

1370/2021 1556081 
Tamiris Mazza 

Gomes da Cruz 

Especialista em 

Saúde 

01 dia – no dia 

06/08/2021 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 09 de agosto de 2021. 

Antonio Machado dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE TRANSITO DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1370/2021 153842 
Eliofabia Ribeiro 

de Souza 

Apoio 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

04/08/2021 –

Prorrogação de Licença 

Médica. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 5.003 de 09 de agosto de 2021, Segunda-feira. 
    

34 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 5.003 de 09 de agosto de 2021, Segunda-feira. 
    

35 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 5.003 de 09 de agosto de 2021, Segunda-feira. 
    

36 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 5.003 de 09 de agosto de 2021, Segunda-feira. 
    

37 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 219 DE 15 DE JULHO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 412/2021, firmado com a empresa X3 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI e dá 

outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, CPF 046.319.401-

23, Engenheiro Civil, CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 

1559235, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 412/2021, celebrado entre a empresa X3 CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA EIRELI, CNPJ sob o nº 37.519.280/0001-59 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é Instalação de Divisórias  Drywall no Paço 

Municipal, nos seguintes locais: Departamento de Licitação e Contratos/Secretaria 

Municipal de Administração e no Departamento de Recursos Humanos/Secretaria 

Municipal de Gestão de Pessoas, Localizado  na Avenida Duque de Caxias, nº 1000, 

Vila Aurora, no Município de Rondonópolis – MT, com prazo de vigência 28/11/2021. 

 

Art. 2º - Designar o servidor THAIRON MARTINS FONSECA, CPF 727.909.541-00, 

Engenheiro Civil, CREA MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 

1558570, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de 

Contrato titular. 

 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos à 

12/07/2021. 

 

Rondonópolis - MT, 15 de julho de 2021. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 238 DE 06 DE AGOSTO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 470/2021, firmado com a empresa EMAM 

– EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA e dá outras 

providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, CPF 046.319.401-

23, Engenheiro Civil, CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 

1559235, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 470/2021, celebrado entre a empresa EMAM – EMULSÕES 

E TRANSPORTES LTDA CNPJ sob o nº 04.420.916/0003-13 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato Aquisição de Emulsão Asfáltica RC -1C-E, no 

Município de Rondonópolis – MT, com prazo de vigência 22/07/2022. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos à 

22/07/2021. 

 

Rondonópolis - MT, 06 de agosto de 2021. 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 239 DE 06 DE AGOSTO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 499/2021, firmado com a empresa 

CODER e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Designar o servidor VICTOR ARAUJO RODRIGUES, CPF 059.144.531-00, 

Engenheiro Civil, CREA MT045662, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 

1557647, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 499/2021, celebrado entre a empresa CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, CNPJ sob o nº 03.940.848/0001-99 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é Pavimentação Asfáltica capa 

selante tipo tsd, localizado na Avenida Josefa de Souza Matos e rua 08, no Jardim 

Santa Laura, no Município de Rondonópolis – MT, com prazo de vigência 28/12/2021. 
 

Art. 2º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, CPF 046.319.401-

23, Engenheiro Civil, CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 

1559235, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de 

Contrato titular. 
 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos à 

29/07/2021. 

Rondonópolis - MT, 06 de agosto de 2021. 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 240 DE 06 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 416/2021, firmado com a empresa O. G. 

LEITE EIRELE e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o Sr. servidor JOSÉ RENALDO DE ALMEIDA ASSUMPÇÃO, 

CPF 745.326.268-20,  Engenheiro Civil, CREA n.º MT01514/D, servidor público desta 

Secretaria, matrícula n.º 130435, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 416/2021, celebrado entre a empresa 

O. G. LEITE EIRELE, CNPJ sob o nº 32.849.546/0001-08 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é Substituição de Pontes de Madeira por 

Aduelas, localizada na Linha Seca (Ponte 1 e  3), na Vila Bueno, no Município de 

Rondonópolis – MT, com prazo de vigência 05/12/2021. 

 

Art. 2º - Designar o servidor FELIPE FURINI, CPF 036.320.891-75, Engenheiro Civil, 

CREA MT029766, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1559428, para exercer 

a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Rondonópolis - MT, 06 de agosto de 2021. 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 241 DE 02 DE AGOSTO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 515/2021, firmado com a empresa 

CODER e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor VICTOR CASTILHO DE JESUS DUARTE, CPF 

027.889.811-47, Engenheiro Civil, CREA MT032691, servidor público desta Secretaria, 

matrícula n.º- 1558572, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato nº 515/2021, celebrado entre a empresa CODER – 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, CNPJ sob o nº 

03.940.848/0001-99 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é 

Conservação de Pavimento com execução de tapa-buraco em Diversas Rua e 

Avenidas, no Município de Rondonópolis – MT, com prazo de vigência 29/01/2022. 

Art. 2º - Designar o servidor VICTOR ARAUJO RODRIGUES, CPF 059.144.531-00, 

Engenheiro Civil, CREA MT045662, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 

1557647, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de 

Contrato titular. 

 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos à 

30/07/2021. 

Rondonópolis - MT, 02 de agosto de 2021. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 242 DE 09 DE AGOSTO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 477/2021, firmado com a empresa 

CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA e dá outras 

providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, CPF 046.319.401-

23, Engenheiro Civil, CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 

1559235, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 477/2021, celebrado entre a empresa CONSTRUTORA 

TRIPOLO LTDA CNPJ sob o nº 04.879.275/0001-06 e o Município de Rondonópolis, 

cujo objeto do contrato Aquisição de Tubos de Concreto Armado  para Galerias de 

Águas Pluviais, tipo Macho e Fêmea, com diâmetros nominais de 1500mm, das 

classes PA-1, PA-2, conforme ABNT NBR 8890, no Município de Rondonópolis – 

MT, com prazo de vigência 14/07/2022. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos à 

26/07/2021. 

 

Rondonópolis - MT, 09 de agosto de 2021. 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 243 DE 09 DE AGOSTO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 493/2021, firmado com a empresa 

EMBRATOP GEO TECNOLOGIAS LTDA e dá 

outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, CPF 046.319.401-

23, Engenheiro Civil, CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 

1559235, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 493/2021, celebrado entre a empresa EMBRATOP GEO 

TECNOLOGIAS LTDA CNPJ sob o nº 03.497.158/0001-07 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato Aquisição de Estação Total Eletrônica, no 

Município de Rondonópolis – MT, com prazo de vigência 29/07/2022. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos à 

29/07/2021. 

 

Rondonópolis - MT, 09 de agosto de 2021. 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 244 DE 09 DE AGOSTO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 516/2021, firmado com a empresa 

COMERCIAL RIO BRANCO DE PETRÓLEO 

LTDA e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO, Matrícula 

n°. 1555684, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar 

a execução do Contrato N° 516/2021  celebrado entre a empresa COMERCIAL RIO 

BRANCO DE PETRÓLEO LTDA CNPJ sob o nº 07.703.199/0001-63 e o Município 

de Rondonópolis, cujo objeto do contrato Contratação de empresa para Fornecimento 

de Combustível, (Gasolina Comum), em Bomba de Propriedade da Proponente ou 

por ela indicada para Atender a Frota de Veículos Oficiais da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, no Município de Rondonópolis – MT, com prazo de vigência 

30/03/2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

em 30/07/2021. 
 

Rondonópolis - MT, 09 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

PORTARIA Nº 373/2021, de 26 DE JULHO DE 2021. 

 

 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA VERIFICAÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR PARTE DA EMPRESA 

S.P.MARTINS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 04.307.089/0002-75. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 4803/2013 

 

 

O Senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO, Secretário Municipal de 

Saúde de Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 

Orgânica do Município: 

 

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública de zelar pelo 

bom desempenho das atividades administrativas e cumprimento dos contratos firmados 

com a Secretaria Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO a relevância pública das ações e serviços de saúde e 

que o atendimento ao usuário do SUS é essencial e contínuo, não podendo ser 

interrompido. 

 

CONSIDERANDO o Contrato nº. 4803/2013 (12º Termo Aditivo), entre 

o Município de Rondonópolis e a empresa S.P. MARTINS-ME, tendo como objeto a 

execução da obra para construção da base para caixa d’água e reforma do antigo prédio 

da Secretaria Municipal de Saúde para implantação do Centro de Saúde Guanabara. 

 

CONSIDERANDO que do extrato do Diorondon nº. 4087, de 27/11/2017, 

verifica-se que o contrato em tela teve aditivo de prazo de 06 (seis) meses de execução e 

10 (dez) meses de vigência, portanto, o contrato findou-se em meados de setembro de 

2018, estando portanto, dentro do período de garantia contratual (Cláusula Terceira, 

Parágrafo Segundo, alínea “Z” – página 41). 

 

CONSIDERANDO que no referido prédio funciona as instalações do 

Serviço de Atendimento Especializado – SAE, no qual se prestam atendimentos 

exclusivos a pacientes com HIV/AIDS, Hepatites Virais, Tuberculose, Hanseníase, 

Outras Infecções e Microcefalia. 

 

CONSIDERANDO que no dia 12 de julho de 2021, em vistoria realizada 

por engenheiro civil desta Secretaria, acompanhado do Secretário Municipal de Saúde, 

Alfredo Vinicius Amoroso, conforme laudo anexo, constatou-se vícios e defeitos, tais 

como no teto, no piso e na caixa d’água. 

                                                           
1A contratada responderá durante o prazo irredutível de cinco anos pela solidez e segurança do trabalho, 
assim em razão dos materiais como do solo, conforme prevê no código civil brasileiro em seu art.618, 
caput.” 
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CONSIDERANDO que esta Secretaria notificou previamente a empresa 

para que no prazo de 72 (setenta e duas) horas, enviasse um profissional da construtora, 

para análise dos defeitos e posterior reparo dos mesmos, bem como para apresentar 

resposta a Notificação Extrajudicial Prévia, todavia, o prazo transcorreu e a empresa não 

se manifestou. 

 

CONSIDERANDO que a Notificação acima citada foi devidamente 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis – DIORONDON nº. 4984 de 13/07/2021 

(páginas 25/26). 

 

CONSIDERANDO que no dia 15/07/2021, servidor público desta 

Secretaria deslocou-se até o endereço da empresa S.P. MARTINS, situado na Avenida 

Marechal Rondon, nº. 1208, Sala 1, Bairro Centro, em Rondonópolis, para realizar a 

intimação dos representantes da construtora, todavia, não logrou êxito, uma vez que não 

havia nenhuma empresa/escritório funcionando no local. 

 

CONSIDERANDO que na oportunidade da Notificação Prévia, também 

notificamos o  Sr. JOSÉ OLAVO PIO, Engenheiro Civil/Fiscal do Contrato em tela, bem 

como a atual Secretária Municipal de Infraestrutura, sendo que ambos trouxeram ao 

presente procedimentos resposta e elementos para subsidiar o processo. 

 

CONSIDERANDO que o Sr. José Olavo Pio, comprovou que foi fiscal 

da obra no período de março de novembro de 2017, oportunidade em que solicitou sua 

exoneração. Afirmou que deixou o cargo, a obra da caixa d’água estava praticamente 

pronta, em estado pleno de uso, sem vícios construtivos, sendo certo que a reforma do 

salão lateral a recepção ainda permaneceu em continuidade, sem precisar a respeito da 

conclusão, todavia, que até o momento que acompanhou estava tudo dentro das 

conformidades. Portanto, não vislumbro qualquer desídia por parte do referido Fiscal ou 

mesmo pela Secretaria de Infraestrutura, à época responsável pela obra. 

 

CONSIDERANDO que em 25/02/2021, conforme Ofício nº. 

57/SAE/2021, a Coordenadora do SAE, Sra. Flávia Renata Tolosa, comunicou o então 

Secretário Municipal de Saúde, Rodrigo Ferreira, acerca dos problemas na estrutura física 

da unidade. 

 

CONSIDERANDO que assim, tendo surgido os defeitos dentro do prazo 

de garantia, a culpa do construtor é presumida por lei. 

 

CONSIDERANDO que, caso não sejam sanados os vícios/defeitos 

apontados, tal conduta poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no documento 

firmado e no art. 87 da Lei 8.666/93;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo em face da empresa S. P. 

MARTINS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Sob o nº. 

04.307.089/0002-75, com sede Avenida Marechal Rondon, nº. 1208, Sala 01, Bairro 

Centro, Rondonópolis/MT, na pessoa de seu proprietário o SR. SAMUEL PAULISTA 
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MARTINS., para apurar a responsabilidade do construtor e o prazo de garantia da 

construção. 

 

Art. 2º - O processo administrativo encontra fundamento fático no laudo 

técnico do Departamento de Engenharia e Arquitetura desta Secretaria, resultado da 

vistoria realizada no dia 12 de julho de 2021, por Engenheiro Civil, acompanhado do 

Secretário Municipal de Saúde, Alfredo Vinicius Amoroso, em que restaram constatados 

vícios e defeitos, tais como, deslocamento do reboco da laje, afundamento do contrapiso 

e vazamento da caixa d’água. 

 

Art. 3º - Em razão destes fatos, a contratada em conformidade com o que 

dispõe o art.618 do Código Civil, responderá pela solidez e segurança da obra pelo prazo 

de cinco anos. 

 

“CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DAS 

PARTES:  

PARÁGRAFO SEGUNDO – DA CONTRATADA 

 

a). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

(...) 

z) A contratada responderá durante o prazo irredutível de cinco anos pela 

solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais do solo, 

conforme prevê no código civil brasileiro em seu art.618, caput. 

(...) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução 

do objeto contratado, a Contratante, garantida a prévia e ampla defesa, 

poderá aplicar à Contratada, segundo a extensão da falta ensejada, as 

seguintes sanções, observado o disposto nos §§2º e 3º do artigo 87 da Lei 

Federal de nº. 8.666/93. 

(...) 

 

Art. 4º - A Comissão responsável pela apuração dos fatos será composta 

pelos seguintes Servidores Públicos Municipais, quais sejam: 

 Presidente: Milene dos Reis Maia – matrícula 169544; 

 Membro: Thaís dos Santos Santana – matrícula 1555307; 

 Membro: Sheedy Rosa Deambrosio – matrícula 1556595. 

 

Parágrafo Único. O prazo para a conclusão do Processo Administrativo 

será de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, 

admitida a sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem. 

 

Art. 5º - A Comissão deverá apresentar relatório minucioso e conclusivo 

acerca do descumprimento contratual e da penalidade aplicável. 
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Art. 6º - Fica a Comissão investida dos poderes de investigação e de 

solicitação de qualquer suporte técnico e de pessoal aos órgãos da Prefeitura Municipal 

de Rondonópolis, para que possa realizar as medidas necessárias ao cumprimento do 

presente ato.  

 

Art. 7º - Determino, ainda, que a comissão processante observe na íntegra 

todos os direitos e garantias constitucionais inerentes aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório da empresa processada, no decorrer deste processo sob pena de nulidade de 

seus atos. 

 

Art. 8º - Determino, por derradeiro, que a Comissão Processante, notifique 

a empresa em questão acerca da instauração do presente Processo Administrativo, 

distribuído sob o número 02/2021, para apresentar Defesa Prévia no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, exercendo o seu direito constitucional de contraditório e ampla defesa. 

 

Art. 9º– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Secretaria de Saúde, Rondonópolis/MT, Estado de Mato Grosso, aos 

26/07/2021. 

 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 5.003 de 09 de agosto de 2021, Segunda-feira. 
    

49 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO AJ/SMS 02/2021 

PORTARIA Nº. 373/2021, de 26 de JULHO de 2021. 

Ref.: Contrato nº. 4803/2013 

 

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº. 526, Bairro Vila 

Aurora, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

03.347.101/0001-21, sendo neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO. 

 

NOTIFICADA: S. P. MARTINS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ Sob o nº. 04.307.089/0002-75, com sede Avenida Marechal Rondon, nº. 1208, Sala 

01, Bairro Centro, Rondonópolis/MT, na pessoa de seu proprietário o SR. SAMUEL 

PAULISTA MARTINS. 
 

Trata-se do Contrato nº. 4803/2013 (12º Termo Aditivo), celebrado entre o 

Município de Rondonópolis e a empresa S.P. MARTINS-ME, tendo como objeto a execução da 

obra para construção da base para caixa d’água e reforma do antigo prédio da Secretaria Municipal 

de Saúde para implantação do Centro de Saúde Guanabara. 

 

Ato contínuo, em análise ao extrato do Diorondon nº. 4087, de 27/11/2017, 

verifica-se que o contrato em tela teve aditivo de prazo de 06 (seis) meses de execução e 10 (dez) 

meses de vigência, portanto, o contrato findou-se em meados de setembro de 2018, estando 

portanto, dentro do período de garantia contratual (Cláusula Terceira, Parágrafo Segundo, alínea 

“Z” – página 42). 

 

Salienta-se que, no referido prédio, atualmente funciona as instalações do Serviço 

de Atendimento Especializado – SAE, no qual se prestam atendimentos exclusivos a pacientes 

com HIV/AIDS, Hepatites Virais, Tuberculose, Hanseníase, Outras Infecções e Microcefalia. 

 

No dia 25/02/2021, conforme Ofício nº. 57/SAE/2021, a Coordenadora do SAE, 

Sra. Flávia Renata Tolosa, comunicou o então Secretário Municipal de Saúde, Rodrigo Ferreira, 

acerca dos problemas na estrutura física da unidade. 

 

Nessa toada, no dia 12 de julho de 2021, em vistoria realizada por engenheiro 

civil desta Secretaria, acompanhado do Secretário Municipal de Saúde, Alfredo Vinicius 

Amoroso, conforme laudo anexo, constatou-se vícios e defeitos, tais como no teto, no piso e na 

caixa d’água. 

 

Assim, esta Secretaria notificou previamente vossa empresa para que no prazo de 

72 (setenta e duas) horas, enviasse um profissional da construtora, para análise dos defeitos e 

posterior reparo dos mesmos, bem como para apresentar resposta a Notificação Extrajudicial 

Prévia, todavia, o prazo transcorreu e a empresa não se manifestou. 

                                                           
2A contratada responderá durante o prazo irredutível de cinco anos pela solidez e segurança do trabalho, 
assim em razão dos materiais como do solo, conforme prevê no código civil brasileiro em seu art.618, 
caput.” 
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Destaco que, a Notificação acima citada foi devidamente publicada no Diário 

Oficial de Rondonópolis – DIORONDON nº. 4984 de 13/07/2021 (páginas 25/26). Ademais, no 

dia 15/07/2021, um servidor público desta Secretaria deslocou-se até o endereço da empresa S.P. 

MARTINS, situado na Avenida Marechal Rondon, nº. 1208, Sala 1, Bairro Centro, em 

Rondonópolis, para realizar a intimação dos representantes da construtora, todavia, não logrou 

êxito, uma vez que não havia nenhuma empresa/escritório funcionando no local. 

 

Ocorre que, tendo surgido os defeitos dentro do prazo de garantia, a culpa do 

construtor é presumida por lei. 

 

Nesse espeque, caso não sejam sanados os vícios/defeitos apontados, tal conduta 

poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no documento firmado e no art. 87 da Lei 

8.666/93; 

 

Em razão destes fatos, a contratada em conformidade com o que dispõe o art.618 

do Código Civil, responderá pela solidez e segurança da obra pelo prazo de cinco anos. 

 

“CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:  

PARÁGRAFO SEGUNDO – DA CONTRATADA 

 

a). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

(...) 

z) A contratada responderá durante o prazo irredutível de cinco anos pela solidez 

e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais do solo, conforme prevê 

no código civil brasileiro em seu art.618, caput. 

(...) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do 

objeto contratado, a Contratante, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar 

à Contratada, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, 

observado o disposto nos §§2º e 3º do artigo 87 da Lei Federal de nº. 8.666/93. 

(...) 

 

Neste sentido, considerando o ocorrido, servirá à presente, para, nos termos do 

Contrato nº. 4803/2013, NOTIFICAR EXTRAJUDICIALMENTE Vossa Senhoria de modo 

formal, sobre as irregularidades observadas no cumprimento do objeto do contrato, bem como 

sobre a possibilidade da incidência de multas contratuais, além de outras penalidades sobre atos 

de sua responsabilidade. 

 

Salienta-se ainda, que além de todas as penalidades contratuais, existem ainda as 

penalidades legais insertas na lei 8.666/93, que dão respaldo à relação contatual, sujeitando Vossa 

Senhoria à suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

Assim, vem à presença de Vossa Senhoria NOTIFICÁ-LO 

EXTRAJUDICIALMENTE, acerca da instauração do Processo Administrativo distribuído 

sob o nº. 02/2021 (Portaria 373/2021 – cópia anexa), bem como para que no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da ciência da presente notificação3, compareça com profissional 

                                                           
3 A notificação poderá ser realizada pelos correios mediante AR, pessoalmente, ou por meio 
eletrônico e sempre publicada no Diorondon. 
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habilitado da construtora, para análise dos defeitos e posterior reparo dos mesmos, bem 

como apresente Defesa Prévia/Resposta Escrita especificando as provas que pretende 

produzir e justificando sua necessidade, sob pena de aplicação das penalidades previstas em 

lei, inclusive, com suspensão temporária do direito de licitar e contratar com Administração 

Municipal pelo prazo de até dois anos. 

 

Cumpre ressaltar, que o não cumprimento será tido como inexecução contratual, 

autorizando a Notificante à aplicação das medidas e sanções cabíveis, sem prejuízo do 

estabelecido no Art. 77 e 78, da Lei Geral das Licitações. 

 

Rondonópolis, 04 de agosto de 2021. 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Saúde de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 425 DE 22 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução da ATA nº 308/2020, firmado com a 

empresa A. PEREIRA LEITE MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO,e das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor JOSÉ MÁRCIO DA SILVA, CPF: 384.759.441-

91, e matrícula: 127230, TELEFONE(66) 99693-5933, FUNÇÃO:  lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução da ATA nº 66/2021, celebrado entre a empresa CONTROL 

ANALISES DE ÁGUA E EFLUENTES LTDA, CNPJ sob o nº 14.936.584/0001-16, e 

o Município de Rondonópolis, cujo objeto é contratação de Empresa espec. para prestação 

de Análises da Qualidade da Água Utilizada no Centro de Nefrologia e Hospital 

Municipal DR. Antônio dos Santos Muniz, E Outros, Destinados Para Atender Às 

Secretarias Deste Município, com prazo de vigência de 16/06/2021 a 16/06/2022. 

 

Art. 2º Designar o servidor VANDEBERG RODRIGUES DE ALMEIDA, 

CPF: 824.250.271-49, e matrícula: 129453, TELEFONE(66) 99631-4800, FUNÇÃO: 

COOD. ADM. ENFERMEIRO RT lotada na Secretaria Municipal de Saúde para exercer 

a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis, 22 de julho de 2021. 

 

 

 
ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 5.003 de 09 de agosto de 2021, Segunda-feira. 
    

53 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 427 DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de ATA, a fim de acompanhar a 

execução da ATA nº 100/2021, firmado com a 

empresa MÁRCIO ALEXANDRE 

FIGUEIREDO EPP, e das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e 

 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor JULIANNY JERONIMO SOUSA E SILVA, 

CPF: 000.670.373-99, e matrícula: 1910354, FUNÇÃO: NÚCLEO DE 

CONTABILIDADE lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de 

Fiscal de ATA a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da ATA nº 100/2021, 

celebrado entre a empresa MÁRCIO ALEXANDRE FIGUEIREDO EPP, CNPJ sob o 

nº 01.699.426/0001-48, e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é FORNECIMENTO 

SOB DEMANDA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP (GÁS DE COZINHA), ENVAZADO EM 

BOTIJÃO E AQUISIÇÃO DE VASILHAMES  E Outros, Destinados Para Atender Às 

Secretarias Deste Município, com prazo de vigência de 29/06/2021 a 29/06/2022. 

 

Art. 3º - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis, 09 de Agosto de 2021. 

 

 

 

 

   

 

 
ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CONTRATOS CELEBRADOS MÊS DE JULHO 2021 

 

CONTRATO FORNECEDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

R$ 

DATA 

VIGÊNCIA 

PROC. 

LICITATÓRIO 

 

036/2021 INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

VERMELHÃO EIRELI EPP. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL LATERÍTICO (CASCALHO), 

PARA SER UTILIZADO POR DIVERSOS SETORES DA CIA, 

ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER. 

R$ 2.902.580,70 06/07/2021  

A 

05/07/2022 

SRP Nº 022/2020 

037/2021 CONSTRUFER MAQUINAS 

CONSTRUÇÕES FERRAMENTS E 

EPI´S LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MOTOPODA COMBUSTÃO PROFISSIONAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER. 

R$ 17.677,80 01/07/2021 

A 

31/06/2022 

SRP Nº 009/2021 

038/2021 PNEUS VIA NOBRE LTDA. AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR, PARA 

MAQUINÁRIOS, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E FERRAMENTAS 

COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 

CODER. 

R$ 125.877,00 21/07/2021 

A 

20/07/2022 

SRP Nº 032/2020 

039/2021 RFL COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E DESCARTAVEIS LTDA 

EPP. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (HIGIENE, LIMPEZA, ACESSÓRIOS E 

DESCARTÁVEIS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

DIVERSOS SETORES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS – CODER. 

R$ 186.124,20 08/07/2021 

A 

07/07/2022 

SRP Nº 018/2021 

040/2021 M N DE OLIVEIRA FILHO EIRELI – 

ME 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

DIVERSOS MATERIAIS DE ESCRITÓRIO (EXPEDIENTE), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 

CODER. 

R$ 98.041,00 12/07/2021 

A 

11/07/2022 

SRP Nº 019/2021 
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CONTRATO FORNECEDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

R$ 

DATA 

VIGÊNCIA 

PROC. 

LICITATÓRIO 

 

041/2021 GRÁFICA ELISA LTDA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CARIMBOS 

AUTOMÁTICOS E DE MADEIRA, DIVERSOS TIPOS, MODELOS E 

TAMANHOS, NO SENTIDO DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 

SETOR ADMINISTRATIVO DA EMPRESA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER. 

R$ 3.520,90 23/07/2021 

A 

22/07/2022 

SRP Nº 033/2020 

042/2021 JOSÉ MARGREITER ME CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE RECAPAGEM DE PNEUS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS VEÍCULOS, TRATORES E MÁQUINAS, DO 

SETOR DE FROTA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS – CODER. 

R$ 286.585,00 22/07/2021 

A  

21/07/2022 

SRP Nº 031/2020 

043/2021 TORINO COMERCIAL DE VEÍCULOS 

LTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE REVISÃO 

PERIÓDICA OBRIGATÓRIA DOS VEÍCULOS NOVOS IVECO 

TECTOR 260E30 ID, ANO 2019/2020 DE: 100.000 KM OU 1500 

HORAS DAS FROTAS 384,385,386 PARA ATENDER A 

NECESSIDADE DA FROTA DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER. 

R$ 5.548,35 27/07/2021 

A  

26/08/2021  

 

DL Nº 008/2021 

044/2021 PAETTO VEÍCULOS LTDA   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS E PEÇAS PREVENTIVAS, 

MEDIANTE GARANTIA, VEÍCULOS FIAT/UNO DRIVE 1.0 FLEX 

4P, ANO/MOD. 2019/2020 DE 20.000 KM OU CADA 12 MESES, 

FROTAS 358, 359 E 362, REVISÃO PERIÓDICA DE 30.000 KM OU 

CADA 12 MESES DAS FROTAS 360 E 361 PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS – CODER 

R$ 7.725,55 27/07/2021 

A 

26/08/2021 

DL Nº 009/2021 
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CONTRATO FORNECEDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

R$ 

DATA 

VIGÊNCIA 

PROC. 

LICITATÓRIO 

 

025/2021 - 

ARP 

RFL COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E DESCARTAVEIS LTDA 

EPP. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (HIGIENE, LIMPEZA, ACESSÓRIOS E 

DESCARTÁVEIS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

DIVERSOS SETORES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS – CODER. 

R$ 186.124,20 07/07/2021 

A  

06/07/2022 

SRP Nº 018/2021 

026/2021 - 

ARP 

M N DE OLIVEIRA FILHO EIRELI – 

ME. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

DIVERSOS MATERIAIS DE ESCRITÓRIO (EXPEDIENTE), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 

CODER. 

R$ 98.041,00 09/07/2021 

A 

08/07/2022 

SRP Nº 019/2021 

 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DE JUNHO DE 2021 

TIPO ALTERAÇÃO/Nº Nº CONTRATO 

ORIGINAL 

LICITANTE MOTIVO ALTERAÇÃO 

1° ADITIVO 018/2021 CHRISTIAN SANTORO RIVELO NAKAO ME   ACRÉSCIMO DE 25% E PRAZO 

1° ADITIVO 033/2020 THUM USINA DE ASFALTO EIRELI REAJUSTE DE VALOR 

2º ADITIVO 026/2019 V. CAR VEÍCULOS EIRELI REAJUSTE DE VALOR E PRAZO 

2º ADITIVO 023/2019 DDSG DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO LTDA REAJUSTE DE VALOR E PRAZO 

3º ADITIVO 013/2021 RONDIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ACRÉSCIMO DE 25% E PRAZO 

4º ADITIVO 013/2021 RONDIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA INCLUSÃO DE FROTA 

4 ADITIVO 027/20217 PRINT7 COMERCIO DE CARTUCHOS E IMPRESSÕES LTDA ME INCLUSÃO DE FROTA 

8º ADITIVO  026/2020  RONDIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ACRÉSCIMO DE 25% E PRAZO 
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TIPO ALTERAÇÃO/Nº Nº CONTRATO 

ORIGINAL 

LICITANTE MOTIVO ALTERAÇÃO 

1º ADITIVO 015/2021 - ARP PROMATEC SERVIÇOS, COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA ME REAJUSTE DE VALOR 

2° ADITIVO 040/2020 - ARP EMPRESA TNOVE COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI REAJUSTE DE VALOR 

 

  Rondonópolis – MT, 06 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSE FERREIRA DE SOUZA                      DARCIA DAIANY DOS SANTOS PAES 

         DIRETOR PRESIDENTE                                                                                                                       DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  
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ATA Nº 90/2021 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR DO 

IMPRO EM 2021 

 

Aos vinte e sete dias do mês de julho de 2021, às 08h00min, na sede do IMPRO, 

reuniram-se os membros do Conselho Curador, estando presentes em ambiente virtual de 

forma on line por vídeo conferencia os Conselheiros Deusdete Pereira da Silva, Juvenal 

Paiva da Silva, Rozalina Carvalho Gomes Ruiz e Loamir Cardoso da Silva, Representante 

dos Servidores Inativos, e também o Diretor Executivo do IMPRO, Roberto Carlos 

Correa de Carvalho, Gerente de Finanças e Investimentos, Lucinete Rodrigues de 

Oliveira, Genilson Barros de Carvalho, Controlador Interno do IMPRO, Rozimar A. da 

Cunha, Gerente de Administração, representando o IMPRO e secretariando a reunião e o 

senhor Igor França Garcia, Atuário da empresa I F CONSULTORIA ATUARIAL para 

análise e deliberação das seguintes pautas: 1. Apresentação do relatório do Cálculo 

Atuarial 2021; 2. Apreciação e deliberação do Relatório de Investimento do RPPS do 2º 

trimestre de 2021 (Abril/Maio/Junho); 3. Comunicados do Instituto. (Implantação do 

Regime de Previdência Complementar - RPC e da Lei Geral de Proteção de Dados – 

LGPD); A Presidente do Conselho, Rozalina deu boas vindas a todos os presentes, 

agradeceu a presença e passa a palavra ao senhor Igor para o mesmo proceder com a 

apresentação do relatório do cálculo atuarial. O mesmo agradece pelo convite e começa 

a fazer a apresentação do relatório do cálculo atuarial de 2021 do IMPRO, esclarecendo 

todas as partes do mesmo sobre contribuição patronal, déficit, custeio, taxa de 

administração, página por página, tirando as dúvidas dos conselheiros. O Diretor Roberto 

fala sobre o Cálculo Atuarial, que anualmente, sempre foi feito pelo Instituto, porém, 

desde o ano de 2017, não tem sido homologado pela prefeitura e até o ano de 2020 vinha 

sendo utilizado o escalonamento para amortização do Déficit Atuarial, previsto na Lei 

9.082 de 08 de dezembro de 2016 do Cálculo Atuarial do ano de 2016. Roberto também 

apresenta o ofício 298/2021 que será protocolado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

Senhor Jose Carlos Junqueira de Araújo, para alertar o gestor do município sobre a 

obrigatoriedade da implantação do Regime de Previdência Complementar (RPC) imposto 

pela Emenda Constitucional, Lei 103/2019 e da assinatura do Certificado da Nota 

Técnica Atuarial do Cálculo Atuarial do ano de 2021, realizado pelo IMPRO, para que 

possamos finalizar o mesmo. Rozalina faz suas considerações acerca da apresentação e 

agradece novamente ao atuário Igor por sua disponibilidade em nos atender. Passando 

para a próxima pauta Rozalina agradeceu a presença do Senhor Jhonata Lenys, Consultor 

Financeiro da Empresa Sete Capital, já presente no ambiente virtual, considerando que é 

muito importante sua participação para a explanação da carteira de investimentos do 

IMPRO. O senhor Jhonata agradece a oportunidade e diz que a carteira de investimentos 

do IMPRO está muito bem e mesmo que em junho a rentabilidade da carteira ficou 

negativa, é necessário considerar que prejuízo real é diferente de prejuízo contábil. 

Prejuízo real somente se encerrar a aplicação financeira e resgatar o investimento. Em 

junho não tem prejuízo real. O registro é feito para levar transparência à Secretaria de 

Previdência e ao TCE/MT. O mercado financeiro trabalha com oscilações do valor das 

cotas dos produtos, algo normal devido a volatilidade do mercado e o cenário econômico 

nacional e internacional. Porque junho ficou negativo? Alguns fatores como a discussão 

da política monetária dos EUA e a nova variante do COVID 19 – DELTA, trouxeram um 

tumulto no mercado financeiro internacional. No mercado nacional com a discussão da 

reforma tributária o mercado não gostou muito, a economia precisa da reforma, mas o 

texto está inviável da forma que está. A CPI do COVID não está claro o que vai acontecer 
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com o presidente, o mercado ficou cauteloso. Com a inflação mundial muito acentuada 

houve um aumento da taxa SELIC, podendo chegar a 7% com objetivo de controlar a 

inflação. Indústria com produção em baixa, a demanda maior ou igual a que era no ano 

passado, gera desiquilíbrio entre oferta e procura. Expectativa que a inflação fecha em 

6,56% em 2021 e a meta do conselho monetário nacional é de 3,75%. Dificuldade de 

atingir meta atuarial com a inflação alta, cenário diferente do ano anterior. Poucas pessoas 

vacinadas no Brasil, empresas fechadas por consequências econômicas de 2020. No geral 

o mercado está cauteloso. A expectativa é que altere o texto da reforma tributária e 

melhore o mercado financeiro. A renda variável é o que está fazendo a diferença na 

carteira do IMPRO. Porém mesmo podendo aplicar até 30% em renda variável, é um alto 

nível de risco. A rentabilidade acumulada do ano é de 1,86%, retorno expressivo, 

resultado da eficiência na diversificação da carteira, ficando somente com 0,05% 

negativo em junho. A carteira Iniciou o ano com R$ 272.723.453,60 (duzentos e setenta 

e dois milhões, setecentos e vinte e três mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e 

sessenta centavos) e com relação a análise do relatório de investimentos dos meses de 

abril, maio e junho, verifica-se que em abril o saldo apresentado foi de R$ 276.816.674,05 

(duzentos e sessenta e dois milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, seiscentos e cinquenta 

e quatro reais e vinte e dois centavos), mês de maio R$ 279.899.110,98 (duzentos e 

setenta e nove milhões, oitocentos e noventa e nove mil, cento e dez reais e noventa e 

oito centavos) e mês de junho com R$ 277.791.119,56 (duzentos e setenta e sete milhões, 

setecentos e noventa e um mil, cento e dezenove reais e cinquenta e seis centavos). 

Lucinete explana sobre o resgate feito em junho nas contas BB FLUXO FIC RENDA 

FIXA PREVIDENCIÁRIO, devido o pagamento da metade do 13º salário aos 

aposentados, pensionistas e servidores do IMPRO e que são contas de aplicação e resgate 

automático para as despesas do instituto. O Conselho Curador delibera a aprovação da 

carteira de investimentos do IMPRO referente ao segundo trimestre de 2021. Informo a 

todos sobre a contratação da empresa para Consultoria técnica especializada para a 

adequação e implantação de política interna de privacidade de dados dos segurados do 

IMPRO devido a obrigatoriedade conforme a Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Nada mais tendo a tratar, a presidente Rozalina 

encerra agradecendo a todos às 11h:30m e eu, Rozimar A. da Cunha, secretariei e lavrei 

a presente ata e assino junto aos demais membros e presentes. 

 
 

       ___________________________________         _______________________________________ 

           Rozimar Auxiliadora da Cunha                    Rozalina Carvalho Gomes Ruiz  

               Representante do IMPRO                     Presidente do Conselho Curador do IMPRO 

 

 

_________________________     __________________________     ______________________________ 

  Loamir Cardoso da Silva            Juvenal Paiva da Silva              Deusdete Pereira da Silva      

 Rep. dos Servidores Inativos          Rep. dos Servidores Ativos        Rep. Suplente dos Servidores Ativos   

 

 

________________________________  _____________________________  _________________________ 

 Roberto Carlos Correa de Carvalho    Lucinete Rodrigues de Oliveira    Genilson Barros de Carvalho 

    Diretor Executivo do IMPRO           Gerente de Fin.e Investimentos     Controlador Interno do IMPRO 
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O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 07/2021 
 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Autarquia Municipal, localizada a Rua Jose de Alencar 

esquina com a Rua Rio Branco, torna público, através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

que realizará às 08:00 horas do dia 26 de agosto do ano de 2021, a licitação referente ao objeto: 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO A SEREM 

IMPLANTADAS PARA ATENDIMENTO DO LOTEAMENTO JARDIM MARIA 

AMÉLIA DE ARAÚJO, NO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE 

EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

VINCULADO AOS PREÇOS UNITÁRIOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS.” Os interessados poderão solicitar o edital a partir do dia 10/08/2021 através do e-

mail: licitacao@sanearmt.com.br ou retirar cópia, mediante apresentação de PEN DRIVE, no 

horário das 13h30min às 16h30min, na sede do SANEAR. Maiores informações serão prestadas 

pela Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (66) 3410-0441.  

 

 

Rondonópolis - MT, 09 de agosto de 2021 

  

                                              

 

                                                                        Maria das Graças C. Assunção  
                                                                             Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 08/2021 
 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Autarquia Municipal, localizada a Rua Jose de Alencar 

esquina com a Rua Rio Branco, torna público, através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

que realizará às 08:00 horas do dia 31 de agosto do ano de 2021, a licitação referente ao objeto: 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO A SEREM 

IMPLANTADAS PARA ATENDIMENTO DO LOTEAMENTO JARDIM ALFREDO DE 

CASTRO ARAÚJO, NO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE 

EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

VINCULADO AOS PREÇOS UNITÁRIOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS.” Os interessados poderão solicitar o edital a partir do dia 10/08/2021 através do e-

mail: licitacao@sanearmt.com.br ou retirar cópia, mediante apresentação de PEN DRIVE, no 

horário das 13h30min às 16h30min, na sede do SANEAR. Maiores informações serão prestadas 

pela Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (66) 3410-0441.  

 

 

Rondonópolis - MT, 09 de agosto de 2021 

  

                                              

 

                                                                        Maria das Graças C. Assunção  
                                                                             Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

 

A diretora executiva do SERV SAUDE – Instituto de assistência a saúde dos servidores 

públicos municipais de Rondonópolis, estado de Mato grosso, em conformidade com o inciso VI, 

art. 43 da lei 8.666/93 e alterações posteriores HOMOLOGA e ADJUDICA o processo de 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO/ INEXIGIBILIDADE  01/2021. 

 

            Sendo apta para credenciamento e posterior contratação as seguintes Pessoas Físicas: 

JOANA D ARC SANTANA CAUS CPF Nº 691.866.851-04 prestação de serviços na 

especialidade psicologia- Neuropsicologia consultas e sessões. Item 769 código TCE MT 

0004457. Valor Global do contrato R$ 30.000,00. 

DEUNIR BORTOLOSO CPF N° 061.018.799-68 prestação de serviços médicos na 

especialidade de pediatria consultas e procedimentos. Item 567 código TCE MT 0004454. Valor 

global do contrato R$ 50.000,00. 

          

    Sendo apta para credenciamento e posterior contratação as seguintes Pessoas Jurídicas: 

CELIA MARIA PEREIRA OLIVEIRA CNPJ Nº 41.928.369/0001-46 para prestação de 

serviços na especialidade de psicologia, consultas e sessões. Item 35 Código TCE MT 0004457. 

Valor Global do contrato R$ 30.000,00. 

 

JANAINNA FERNNANDA DA SILVA SOUZA CASTRO CNPJ Nº 41.815.350/0001-93 

para prestação de serviços na especialidade de psicologia, consultas e sessões. Item 35 Código 

TCE MT 0004457. Valor Global do contrato R$ 40.000,00. 

K.K. MOREIRA MACHADO CNPJ Nº 07.502.369/0001-41 para prestação de serviços na 

especialidade de psicologia, consultas e sessões. Item 35 Código TCE MT 0004457. Valor Global 

do contrato R$ 30.000,00. 

 

JOSE PAULO SPILA EIRELI CNPJ Nº 15.292.061/0001-47 para prestação de serviços 

médicos na especialidade de oftalmologia consulta, exames e procedimentos. Item 33 código TCE 

MT 0004220. Valor global do contrato R$ 70.000,00 

                       

                                      Rondonópolis – MT 09 de agosto de 2021. 

___________________________________ 

JACILENE SANTOS SILVA 

Diretora Executiva do Serv Saúde 
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